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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 01/2020
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA: 03/02/2020
OBJETO:
Contratação de empresa para transmitir ao vivo pelo Facebook as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara de Vereadores em áudio e vídeo.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
          Excelentíssimo, Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,
Constitui objeto dessa dispensa de licitação a contratação de empresa para transmitir ao vivo pelo Facebook as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara de Vereadores em áudio e vídeo.

RAZÃO DA ESCOLHA

A empresa fornecedora do produto e prestação de serviço foi selecionada através de pesquisa feita e considerada adequada por atender as especificidades do item pedido, bem como apresentou todos os requisitos solicitados. Dadas às condições apresentadas, a escolha recaiu sobre a empresa VANDERSON DOS SANTOS MACHADO, inscrita no CNPJ 31.457.067/0001-83, localizada no município de Caraá/RS.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os de mercado para este objeto, sendo o valor total de R$ 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais).

DO OBJETO
Ao cumprimentá-lo aproveitamos o ensejo para solicitar a Vossa Excelência, que autorize a contratação da empresa VANDERSON DOS SANTOS MACHADO, inscrita no CNPJ 31.457.067/0001-83, para transmitir ao vivo pelo Facebook as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara de Vereadores em áudio e vídeo.

DA LEGISLAÇÃO
A dispensa de licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93:

“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
Caraá, aos três dias do mês de março de dois mil e vinte.

João Luiz Martins da Silva
Diretor Geral
DESPACHO
         Determino à Contadora da Câmara de Vereadores que verifique e indique se há disponibilidade orçamentária e financeira para cobertura legal das despesas com a referida contratação. 
Caraá, aos três dias do mês de março de dois mil e vinte.

Djalmo Gomes Ribeiro
Presidente do Poder Legislativo Municipal
MEMORANDO
          Por determinação do Excelentíssimo Sr. Presidente do Poder Legislativo, após verificação nos registros financeiros e contábeis, informo que as despesas decorrentes da contratação, objeto do presente processo, deverá correr por conta da seguinte dotação:
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA

VALOR DOTAÇÃO: R$ 91.702,87
Caraá, aos três dias do mês de março de dois mil e vinte.
Sandra Nara Fernandes dos Santos
Contadora
                                                     CRC RS-096228/0-1

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
          O Presidente do Poder Legislativo no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:
                   01 –Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
b) Objetivo: contratação da empresa VANDERSON DOS SANTOS MACHADO, inscrita no CNPJ 31.457.067/0001-83 para transmitir ao vivo pelo Facebook as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara de Vereadores em áudio e vídeo.

                  02 -Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA
VALOR DOTAÇÃO: R$ 91.702,87

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.
Caraá, aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte.

Djalmo Gomes Ribeiro
Presidente do Poder Legislativo Municipal
PARECER
Dispensa de Licitação nº 01/2020
          Entendo sob as penas da Lei, que o Processo Administrativo de Contratação em epígrafe, atendeu a todas as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações.
         Caraá, aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte.

Carla Rosane Barreto Bemfica
Assessora Jurídica
OAB 22341
DISPENSA DE LICITAÇÃO
          O Poder Legislativo Municipal, comunica que, em despacho proferido no Processo de Dispensa nº 01/2020, o Sr. Presidente reconheceu ser dispensável licitação para contratar a empresa VANDERSON DOS SANTOS MACHADO, inscrita no CNPJ 31.457.067/0001-83, Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 24, inciso II.

Djalmo Gomes Ribeiro
Presidente do Poder Legislativo Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Caraá. Contratada: VANDERSON DOS SANTOS MACHADO, inscrita no CNPJ 31.457.067/0001-83. Objeto: Contratação de empresa para transmitir ao vivo pelo Facebook as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara de Vereadores em áudio e vídeo, ao valor de R$ 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais). Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 24, inciso II.
Djalmo Gomes Ribeiro
Presidente do Poder Legislativo Municipal
DESPACHO
Tendo em vista o que consta do presente processo e considerando, ainda, a necessidade da contratação da empresa para transmitir ao vivo pelo Facebook as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara de Vereadores em áudio e vídeo, VANDERSON DOS SANTOS MACHADO, inscrita no CNPJ 31.457.067/0001-83.
          Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais. Publique-se súmula deste despacho (LEI Nº 8.666/93, art. 26).
Caraá, aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte.

Djalmo Gomes Ribeiro
Presidente do Poder Legislativo Municipal

